
 

 

Despacho do Diretor n.º 90/2025 

Justificação de Faltas a Atividades Letivas – imERso 

 

Pelo presente despacho é concedida justificação de faltas a atividades letivas, nos horários 

de participação dos turnos de urgência disponibilizados, entre as 8h00 e as 20h00, durante 

o mês de novembro, aos estudantes que participem no Projeto imERso, mediante 

apresentação de comprovativo de presença e participação na referida atividade. 

 
 
Lisboa, 3 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
Prof. Doutor João Eurico Cabral da Fonseca 
(Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa) 
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